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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 023/2023 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO GUARANTANHENSE A 

SENHORA JUDITE TEREZINHA UMANN 

RIBEIRO. 
 

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO, Presidente da Câmara 

Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, faz 

saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 

Legislativo. 

 

 

Artigo 1º. É concedido o TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA GUARANTANHENSE a senhora JUDITE TEREZINHA UMANN RIBEIRO. 

 

Artigo 2º.  O Título será entregue ao homenageado em Sessão 

Solene desta Casa de Leis, ou em solenidade por ela organizada, em data a ser fixada pela 

Presidência. 

Artigo 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do Norte/MT, ao décimo quarto dia do 

mês de setembro de 2023. 

 

 

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO 

PRESIDENTE 
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